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DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA 

Conforme regulamentação municipal 

Outros atos oficiais | 

SNE A e s U o Edicions 1333 

PREFEITURA MUNICIPAL DF TTABAIANINHA 

AVISO 

APLICACAO DE PENALIDADE 

Contrato nº 330/2020 
Pregão Eletronico nº 01/2020 

O Prefeito de Itabaianinha, em cumprimento as suas atribuicdes legais e em 

atendimento aos Principios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Probidade 

Administrativa e Publicidade, com fulcro no art. 87, incisos Il e IIl, da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, juntamente com o Item 22, subitem 22.5, alinea “b”, inciso 

M do Edital do Pregdo Eletrénico nº 01/2020 e clausula nona, itens 9.2 e 9.3 do 

Contrato n® 330/2020, e demais disposições correlatas, vem dar conhecimento ao 

publico e demais interessados que aplicou as penalidades de “Multa pela 

inexecução total do objeto” e “Suspensdo Temporaria de participar de licitação 

e impedimento de contratar com a administragdo municipal pelo prazo de até 

02(dois) anos”, à empresa VCS Comércio Servicos e Transportes Eireli, inscrita no 

CNPJ nº 21.700.911/0001-00, pela inexecução total do objeto contratado. 

itabaianinha, 02 de dezembro de 2021. 

Danilo Alves de 
Prefeito de / 

Município ce Rtabaianinha - Estado de Sergipe 
Diário Ofícia! assinado diaRalmente conforme MP nº 2.200-2. de 2001. e Lei 14 063. de 2020 aarantindo autenticidade. valicade iurídica e intearidade. 

Pa
ra

 c
onf

eri
r 

o o
rig

ina
l, 

ace
sse

: 
ht
tp
s:
/M
Ww
a 

.d
io

e.
co

m.
br

/v
er

if
ic

ad
or

/7
7e

d-
f9

fc
-a

bd
3-

09
95


